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PORTARIA Nº 331, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 120.000.000,00, para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária
vigente.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, tendo em vista a autorização constante do art. 4º, caput, inciso II, alínea "c", item 2, da Lei nº 13.414, de 10 de
janeiro de 2017, e a delegação de competência de que trata o art. 1º do Decreto nº 8.970, de 23 de janeiro de 2017, resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017), em favor de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões
de reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito

UNIDADE: 74101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional - Ministério da Fazenda

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2077 Agropecuária Sustentável 120.000.000
Operações Especiais

20 605 2077 0300 Subvenção Econômica para Garantia e Sustentação de Preços na Comer-
cialização de Produtos Agropecuários (Lei nº 8.427, de 1992)

120.000.000

20 605 2077 0300 0001 Subvenção Econômica para Garantia e Sustentação de Preços na Comer-
cialização de Produtos Agropecuários (Lei nº 8.427, de 1992) - Nacional

120.000.000

F 3 1 90 0 144 120.000.000
TOTAL - FISCAL 120.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 120.000.000

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito

UNIDADE: 74101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional - Ministério da Fazenda

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2077 Agropecuária Sustentável 120.000.000
Operações Especiais

20 605 2077 0299 Subvenção Econômica nas Aquisições do Governo Federal e na Formação de
Estoques Reguladores e Estratégicos - AGF (Lei nº 8.427, de 1992)

120.000.000

20 605 2077 0299 0001 Subvenção Econômica nas Aquisições do Governo Federal e na Formação de
Estoques Reguladores e Estratégicos - AGF (Lei nº 8.427, de 1992) - Na-
cional

120.000.000

F 3 1 90 0 144 120.000.000
TOTAL - FISCAL 120.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 120.000.000

PORTARIA Nº 332, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017

Transfere, parcialmente, dotações orçamentárias constantes do Orçamento Fiscal da União, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no valor de R$
5.793.578,00.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, tendo em vista a autorização contida no § 5º do art. 167 da Constituição e a delegação de competência de que trata o art. 1º
do Decreto nº 8.582, de 4 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Transferir, parcialmente, dotações orçamentárias constantes do Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017), no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
no valor de R$ 5.793.578,00 (cinco milhões, setecentos e noventa e três mil, quinhentos e setenta e oito reais), de acordo com os Anexos I e II.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - Administração Direta

ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias

PROGRAMA DE TRABALHO (ACRÉSCIMO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 2.125.000
Atividades

19 571 2021 212H Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais 2.125.000
19 571 2021 212H 0001 Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais - Nacional 2.125.000

F 3 2 50 0 100 1.350.000
F 3 2 90 0 100 775.000

2050 Mudança do Clima 3.607.578
Atividades

19 571 2050 216W Pesquisa, Desenvolvimento e Supercomputação para Previsão de Tempo e Cli-
ma

3.607.578


